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Parágrafo Único. O evento cívico a que se refere o caput é 
realizado na primeira semana do mês de setembro de cada 
ano. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de junho de 
2013. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** ***  
 

LEI Nº 10.044, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
 
Inclui no calendário de eventos 
oficiais do Município de           
Fortaleza o Festival Nacional 
de Dança de Fortaleza          
(FENDAFOR).  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Muni-
cípio o Festival Nacional de Dança de Fortaleza (FENDAFOR), 
que ocorre anualmente no mês de julho. Art. 2º - Fica o Poder 
Executivo, através do seu órgão competente, autorizado a 
tomar todas as medidas cabíveis para apoiar a realização do 
referido evento. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de junho 
de 2013. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.045, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
 
Inclui no calendário oficial de 
eventos do Município de Forta-
leza o Natal de Luz.  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Muni-
cípio de Fortaleza o evento Natal de Luz, realizado anualmente 
no período compreendido de 25 de novembro de 23 de dezem-
bro. Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas 

as medidas cabíveis para apoiar a realização do evento. Art. 3º 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 05 de junho de 2013. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.046, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
 
Inclui no calendário de eventos 
do Município de Fortaleza a 
Parada pela Diversidade Sexu-
al de Messejana, na forma que 
indica. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Muni-
cípio de Fortaleza o evento Parada pela Diversidade Sexual, 
que acontece anualmente no Bairro Messejana. Parágrafo 
Único. O evento a que se refere o caput é realizado no terceiro 
domingo do mês de setembro de cada ano. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 05 de junho de 2013. Roberto Cláudio Ro-
drigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.047, DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
 
Inclui no calendário oficial de 
eventos do Município de Forta-
leza a Festa de São Francisco.  
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do Muni-
cípio o evento religioso Festa de São Francisco, realizado anu-
almente nos meses de setembro e outubro na paróquia de São 
Francisco, Bairro Jacarecanga. Art. 2º - Fica o Poder Executivo 
autorizado, através do seu órgão competente, a tomar todas as 
medidas cabíveis para apoiar a realização do referido evento. 
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